
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 1014/2025
 
Relator:  Marcrean Santos
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 50107/2025
 
Autoria: Vereador Ranalli
 
EMENTA: "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS QUE REALIZAM EXPOSIÇÃO, HOSPEDAGEM, HIGIENE, ESTÉTICA,
MANUTENÇÃO, VENDA OU DOAÇÃO DE ANIMAIS GARANTIREM A SEGURANÇA, A
SAÚDE E O BEM-ESTAR DESTES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEITADO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Rejeitado
 

 
 

Rafael Martins da Cruz 
Coordenador de Tramitação de Processos Legislativos
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